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ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIAS
PORTARIA MUNICIPAL N° 192/2022

“DISPÕE SOBRE VACÂNCIA DO CARGO EFETIVO DE SERVIDOR POR MOTIVO DE

EXONERAÇÃO A PEDIDO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

O Prefeito de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas

atribuições legais que lhes são previstas no inciso VI do art. 68 e alínea “a” do inciso II da Lei

Orgânica do Município de Estado de Mato Grosso do Sul;

Considerando o disposto no inciso III do artigo 85 da Lei Municipal Complementar nº 220 de

12 de junho de 2002 em consonância com outros dispositivos legais; e

“DISPÕE SOBRE AFASTAMENTO A SERVIDOR EFETIVO PARA MANDATO ELETIVO

MUNICIPAL

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

O Prefeito de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas

atribuições legais que lhes são previstas no art. 114 da Lei Orgânica do Município, e em

consonância com o Plano de Cargos e Carreira dos profissionais de educação de Dois Irmãos

do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul;

Considerando o disposto no inciso III do artigo 85 da Lei Complementar Municipal nº

220/2002, e ainda no inciso V do artigo 71 da Lei Municipal nº 541/2014;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder sem ônus para origem, AFASTAMENTO PARA EXERCICIO DE MANDATO

ELETIVO (VEREADOR) ao servidor efetivo GABRIEL ALVES MIRANDA, portador do CPF. nº

936.xxx.101-xx, ocupante do cargo efetivo de MOTORISTA, cadastrado sob a matrícula

1358-2, pertencente ao Grupo de Apoio Escolar da Secretaria Municipal de Educação, em

conformidade com a legislação vigente, em especial a Lei Municipal nº 541/2014, que

dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreia e Remuneração dos Profissionais da Educação de

Dois Irmãos do Buriti-MS.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a

partir de 01/08/2022.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Dois Irmãos do Buriti-MS, em 26 de Agosto de 2022.

WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Prefeito Municipal

Dois Irmãos do Buriti-MS

PORTARIA MUNICIPAL Nº 193/2022

Dispõe sobre Estabilidade de servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo, e dá

outras providências...

O Prefeito de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas

atribuições legais que lhes são previstas no inciso VI do artigo 68 e inciso II do artigo 93 da

Lei Orgânica do Município de  Dois Irmãos do Buriti – MS;

Considerando a conclusão de estagio probatório de 03 (três) anos de efetivo exercício

conforme exigências constantes no artigo 19 da Lei Complementar nº 220/2022 (Estatuto

dos Servidores Públicos de Dois Irmãos do Buriti-MS);

Considerando o disposto no artigo 11 da Lei Municipal nº 299/2006 (Plano de Cargos e

Carreiras dos servidores públicos do município de Dois Irmãos do Buriti-MS);

RESOLVE:

Art. 1º - Considerar ESTÁVEL no serviço Público Municipal, os servidores públicos abaixo

relacionados, admitidos através do concurso público de provas e títulos 001/2016,

homologado por meio do Decreto Municipal nº 074/2018 de 29/05/2018, tendo em vista o

cumprimento dos requisitos previstos no estágio probatório de 3 anos, em conformidade

com artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 220/2002 (Estatuto dos Servidores

Públicos de Dois Irmãos do Buriti-MS):

Mat/R

ub

Nome do Servidor Data de

Admissão

Cargo Data da

Estabilidade

1256-4 DANIELI DA SILVA

YAMASHITA

09/08/2019 ENFERMEIRO 09/08/2022

1701-1 GISLAINE APARECIDA DE

DEUS

23/08/2019 ATENDENTE INFANTIL 23/08/2022

1072-1

4

ROBSON MARTINS NUNES 23/07/2019 PROFESSOR DE

GEOGRAFIA

23/07/2022

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos

legais a partir das respectivas datas de efetivação dos servidores relacionados.

Art. 3º -  Revogam-se as disposições em contrário.

Dois Irmãos do Buriti-MS, em 29 de Agosto de 2022.

WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Prefeito municipal

Dois Irmãos do Buriti-MS

PORTARIA MUNICIPAL N° 194/2022

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS PARA OS SERVIDORES MUNICIPAIS E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

O Prefeito de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas

atribuições legais que lhes são previstas no inciso VI do art. 68 da Lei Orgânica do Município,

e em consonância com o Plano de Cargos e Carreira dos servidores públicos do

Município de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul;

Considerando o disposto nos artigos 70 a 74 da Lei Complementar Municipal nº 220/2002

(Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Dois Irmãos do Buriti-MS) e ainda o

artigo 69 da Lei Municipal nº 541/2014 (Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos

Profissionais de Educação do Município de Dois Irmãos do Buriti-MS);

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder férias para os servidores municipais relacionados na “Listagem de Férias

AGOSTO/2022”, anexo I desta Portaria.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando–se as

disposições em contrário.

Dois Irmãos do Buriti-MS, em 30 de Agosto de 2022

WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Prefeito Municipal

Dois Irmãos do Buriti-MS
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EXTRATOS
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO N° 07/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 30/2022

PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2022

PARTES:

Usuária:

MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS DO BURITI-MS

Detentoras:

3 F COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA-ME;

GUARIA COMERCIO E REP DE PROD HOSPIT-EPP;

ROCAMORA SERV DE ESCRITORIO ADMINIST-EPP;

RM SERVICOS DE INSTALACOES ELETRICAS-EIRELI;

ZELLITEC COMERCIO DE PROD ALIMENTICIOS-EIRELI;

BLK COM. DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA-ME;

N & N COMERCIO DE PRODUTOS LTDA;

3M PRODUTOS E SERVICOS LTDA;

COMERCIAL T & C LTDA;

BIOMEDICAL PRODUTOS HOSPITALARES-LTDA.

OBJETO: O REGISTRO DE PREÇOS PARA FINS DE AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA,

PARA ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS DO BURITI/MS.

VALOR: R$ 540.401,25

3 F COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA-ME R$ 15.246,03

GUARIA COMERCIO E REP DE PROD HOSPIT-EPP R$ 38.123,26

ROCAMORA SERV DE ESCRITORIO ADMINIST-EPP R$ 16.139,28

RM SERVICOS DE INSTALACOES ELETRICAS-EIRELI R$ 4.077,71

ZELLITEC COMERCIO DE PROD ALIMENTICIOS-EIRELI R$ 27.481,49

BLK COM. DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA-ME R$ 94.785,40

N & N COMERCIO DE PRODUTOS LTDA R$ 161.089,51

3M PRODUTOS E SERVICOS LTDA R$ 7.273,21

COMERCIAL T & C LTDA R$ 39.402,55

BIOMEDICAL PRODUTOS HOSPITALARES-LTDA R$ 136.782,81

ASSINANTES:

WLADEMIR DE SOUZA VOLK

LEONARDO ANTÔNIO SIQUEIRA MACHADO

JUSCELINO PEREIRA DA SILVA

JANDERSON BATISTA COIMBRA

LUIS GUSTAVO JUSTINIANO MARCONDES

ATAILDO DE ASSIS COSTA

ADÃO CELESTINO FERNANDES

EDSON BARBOSA VIANA

MILTON MATHEUS PAIVA MATOS

KAIQUE PIETRO DA SILVA CALUX

RAUL CORDEIRO DA SILVA NETO

Dois Irmãos do Buriti – MS, 15 de Agosto de 2022.

ATOS DO PREVIDIB

SEM ATOS PARA ESTA EDIÇÃO

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

SEM ATOS PARA ESTA EDIÇÃO
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